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PROCESSO MOLECULAR 

[001] O processo molecular refere-se à detecção dos níveis de expressão dos 

microRNAs hsa-miR-127 e hsa-miR-320a, em plaquetas estocadas em banco de sangue, 

como preditor do envelhecimento celular in vitro e consequente presença de lesões de 

armazenamento, desabilitando a bolsa de concentrado de plaquetas à doação. 

[002] Atualmente os concentrados de plaquetas armazenados em bancos de sangue são 

descartados após cinco dias por não haver um teste rápido de qualidade que possa 

prever a presença de lesões de armazenamento nessas bolsas e a consequente qualidade 

das bolsas para transfusão. Sem um teste de qualidade, a utilização das bolsas 

armazenadas por períodos maiores que cinco dias seriam um risco à saúde do paciente. 

No entanto, o descarte de todas as bolsas que atingem este prazo pode comprometer os 

estoques de plaquetas dos bancos sangue.  

[003] Com o intuito de aumentar a confiabilidade na qualidade das bolsas de 

concentrado de plaquetas e diminuir o desperdício, verificando de forma eficiente quais 

bolsas de concentrado de plaquetas estão em boas condições para transfusão, este 

processo quantificará por reação em cadeia de polimerase (PCR) em tempo real a 

concentração dos microRNAs hsa-miR-127 e hsa-miR-320a e através da relação 

mir127/320a determinará a qualidade das bolsas, garantindo maior segurança para a 

saúde dos pacientes. 

[004] O processo e biomarcador molecular para plaquetas estocadas em bancos de 

sangue consiste no isolamento dos microRNAs hsa-miR-127 e hsa-miR-320a de uma 

pequena amostra de cada bolsa selecionada para transfusão, seguido de quantificação da 

expressão desses microRNAs. A relação quantitativa entre esses dois microRNAs 

determina a qualidade das plaquetas estocadas. As bolsas cuja expressão de hsa-miR-

127 for maior ou igual a expressão de hsa-miR-320a estarão aptas à transfusão. 

Contudo, as bolsas onde a expressão de hsa-miR-127 for menor que a expressão de hsa-

miR-320a deverão ser descartadas por não serem seguras para transfusão. 
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REIVINDICAÇÕES 

“PROCESSO MOLECULAR” 

1. “Processo molecular” preditor do envelhecimento celular de plaquetas de bancos de 

sangue, caracterizado pela detecção e quantificação da expressão dos microRNAs hsa-

miR-127 (MIMAT0004604: CUGAAGCUCAGAGGGCUCUGAU) e hsa-miR-320a 

(MIMAT0000510: AAAAGCUGGGUUGAGAGGGCGA) através da reação em cadeia de 

polimerase em tempo real, baseado na proporção da expressão destes microRNAs, em que 

quando a expressão de hsamiR-127 for maior ou igual à expressão de hsa-miR-320a, as 

plaquetas não sofreram envelhecimento durante a estocagem, não havendo lesões de 

armazenamento nas plaquetas, e estando a bolsa apta para doação; e quando a expressão de 

hsamiR-127 for menor que a expressão de hsa-miR-320a significa que as plaquetas 

sofreram envelhecimento durante a estocagem, não estando a bolsa apta para doação. 
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